MENSAGEM N.º 256, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2008.

Encaminha emendas que especifica ao Projeto de Lei n.º 31/2008.



EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – ESTADO DE MINAS GERAIS:

1.

A par de cumprimentá-lo cordialmente, submetemos a essa Egrégia Casa Legislativa as inclusas Emendas Supressiva e Substitutiva (com apêndices e respectivos anexos), ambas ao Projeto de Lei n.º 31/2008, que “estabelece a forma de financiamento das políticas públicas a serem executadas pelo Município de Unaí em 2009 e dá outras providências.”

2.

As emendas sob enfoque visam tão somente adequar o projeto da LOA 2009 às disposições insertas nas recém editadas Leis ns.º 2.571 e 2.572, ambas de 26 de novembro de 2008, as quais possuem reflexos na peça orçamentária em deslinde, mantida, contudo, a essência da matéria.
3.

Ao cabo dessas breves ponderações, subscrevemos com protestos de estima e consideração.
Atenciosamente,

ANTÉRIO MÂNICA

Prefeito

JOSÉ FARIA NUNES

Secretário Municipal de Governo

A Sua Excelência o Senhor

VEREADOR JUCA DA COAGRIL
Presidente da Câmara Municipal de Unaí 

Unaí ( MG) 
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WALDIR WILSON NOVAIS PINTO FILHO

Secretário Municipal da Fazenda e Planejamento

DAILTON GERALDO RODRIGUES GONÇALVES

Assessor Executivo de Governo/Coordenador Geral do

Serviço Especial para Assuntos Legislativos – Sealegis 
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